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Prefeitura Municipal

SANTA FE DO SUL

LEI NO 3.421,DÊ24 DE FEVEREIRO DE 2016.

Autoriza o Poder Executivo da Estância Turística de Santa Fé do Sul, a realocar créditos
orçamentários no âmbito dos programas de trabalho do orçamento vigente, e dá outras
providências.

Armando Rossafa Garcia, Prefeito da Estância Turística de Santa Fé do Sul, Estado de

São Paulo, no uso de suas atribuiçoes legais,

Faz saber que a Câmara Municipal aprovou e ele sanciona e promulga a seguinte Lei:

Art. 10 - Fica o Poder Executivo, autorizado por sua Contadoria, proceder as

transposições com realocações de créditos nas dotações orçamentárias que especifica e
criação de elementos de despesa se necessário, no valor total de R$ 137.250,00 (Cento e

Trinta e Sete Mil, Duzentos e Cinquenta Reais), para suportar os gastos pertinentes,

conforme abaixo consignado:

Unidade: 02.05.01 - DEPARTAMENTO DE AGRICULTURA/ABASTECIMENTO
Func. Programática: 20.605.0008-2.027 - MANUT. ATIV. AGR. E ABASTECIMENTO
ElementoDespesa: 3.3.90.30 - Material de Consumo (0163)
Fonte de Recursos: 01 - TESOURO
Aplicação: 1 10.0000 - Geral
Valor do Crédito: R$ 6.000,00

Func. Programática: 20.605.0008-2. 087 - IVIAN UTENÇ4O_ DA PATRU LHA AGRÍCOLA
ElementoDespesa.3.3.90.30 - Material de Consumo (0178)
Fonte de Recursos: 01 - TESOURO
Aplicação. 1 10.0000 - Geral
Valor do Crédito: R$ 5.000,00

Unidade: 02.05.02- DEPARTAMENTO DE MEIO AMBTENTE
ÉüÁõ. Éiogramáticã: ra.sz 1.0027-2029 - MANUTENÇÃo Do D_EPTo. MElo AIvIBIENTE
Elemento-Despesa: 3.3.90.39 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa JurlDica (0185)

Fonte de Recursos: 01 - TESOURO
Aplicação: 1 10.0000 - Geral
Valor do Crédito: R$ 12,000,00

Unidade: 02.07.01- FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE
ÉüÁõ.-Êiogramática: 10.301 .0013-2.03e - únNur. DA UNIDADE DA ATENÇÃo BASICA
Elemento Despesa: 3.3.90.30 - Material de Consumo (02a9)
Fonte de Recursos: 0í - TESOURO
Aplicação: 310.0000 - Saúde - Geral
Valor do Crédito: R$ 30.000,00

Func. Programática: 10.302.0013-2.042 - MANUT. ASSIST. AMB. E HOSPITALAR
ElêmentoDespesa: 3.3.90.14 - Diárias - Pessoal Civil (0269)
Fonte de Recursos: 01 - TESOURO
Aplicação: 310.0000 - Saúde - Geral
Valor do Crédito: R$ 20.000,00
Elemento Despesa: 3.3.90.30 - [Vaterial de Consumo (0270)
Fonte de Recursos: 01 - TESOURO
Aplicação: 310.0000 - Saúde - Geral
Valor do Crédito: R$ 40.000,00

Unidade: 02.08.01 - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENC IA SOCIAL
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Func. Programática: 08.244.001 4-2.047 - MANUT. ATIV. ASSISTENCIA COMUNITARIA
Elemento Despesa: 3.3.90.93 - lndenizaçôes e Restituições (Ficha Nova)
Fonte de Recursos: 01 - TESOURO
Aplicação: 5'IO.OOOO - Assistência Social - Geral
Valor do Credito: R$ 4.750,00
unidade: 02.09.02 - FUNDo MANUT. DESENV. EDUCAçÃO BASICA - FUNDEB
Func. Programática: 12.365.0020-2.072- MANUT. ATIV. ÉDUCAÇÃO tt\lrnrurtl- CRECHE
Elemento Despesa: 3.3.90.39 - Outros Serviços de Terçeiros - Pessoa JurlDica (0470)
Fonte de RecuTSoS: 02. TRANSFERÉNCIAS E CONVENIOS ESTADUAIS-VINCULADOS
Aplicação: 262.0000 - EDUCAÇÃO FUNDEB - OUTROS
Valor do Crédito: R$ '10.000,00

Unidade: 02.12.00 - SECRETARIA DE TURISMO
Func. Programática: 23.695.0023-2.079 - MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO TURISMO
Elemento Despesa:.3.3.90.93 - lndenizaçóes e Restituições (Ficha Nova)
Fonte de Recursos: 02 - TRANSFERENCIAS E CONVENIOS ESTADUAIS-VINCULADOS
Aplicação: 100.0136 - Revitalização do Centro de Eventos - Conv. 12912014
Valor do Crédito: R$ 9.500,00

Art. 20 - Os recursos necessários à cobertura dos créditos das realocaçÕes por
transposição de que trata o caput do artigo 1o, serão provenientes conseqüentemente das
anulaçÕes parciais/totais de dotação do orçamento que também especifica, nos termos da
Legislação em vigor.

Unidade: 02.05.01 - DEPARTAMENTO DE AGRICULTURA/ABASTECIMENTO
Func. Programática: 20.605.0008-2.027 - ÍVANUT. ATIV. AGR. E ABASTECITVENTO
Elemento 

"Despesa: 
3.3.90.39 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa JuríDica (0167)

Fonte de Recursos: 0í - TESOURO
Aplicação: 110.0000 - Geral
Valor da AnulaÇão: R$ 6.000,00

Func. Programática: 20.605.0008-2.028 - MANUT. ATIV. SETOR DO VIVEIRO DE MUDAS
Elemento Despesa: 3.3.90.30 - Material de Consumo (0í 7í )
Fonte de Recursos: 01 - TESOURO
Aplicação: 110.0000 - Geral
Valor da Anulação: R$ 5.000,00

Unidade: 02.06.02 - DEPARTAMENTO DE SERVIçOS URBANOS
Func. Programática: 15.452.0010-2.031 - MANUT. DEPTO DE SERVI
Elemento Despesa: 3.3.90.36 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa
Fonte de Recursos: 01 -TESOURO
Aplicação: í10.0000 - Geral
Valor da Anulação: R$ 12.000,00

Unidade: 02.07.01- FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
Func. Programática: '10.301.0013-2.039 - MANUTENÇÃO DA UNIDADE DA ATENÇÃO BASICA
Elemento Despesa: 3.3.90.30 - Material de Consumo (Q250)
FONTE dE RECürSOS: 02 - TRANSFERÊruCINS E CONVÊNIóS ESTADUAIS-VINCULADOS
Aplicação: 300.0032 - lnsumos de Glicemia
Valor da Anulação: R$ 1.565,56

ÇOS URBANOS
FlSica (0202)

IAL E HOSPITALAR
Dica (0274)

Func. Programática: 1 0.302.00 1 3-2.042 - MANUT. ASSIST. AMBULATO
Elemento Despesa: 3.3.90.39 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Ju
Fonte de Recursos: 01 - TESOURO
Aplicação: 310.0000 - Saúde - Geral
Valor da Anulaçáo: R$ 90.000,00

Unidade: 02.08.01 - FUNDO MU NICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL
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Func. Programática: 08.244.001 4-2.047 - MANUT. ATIV. ASSISTENCIA COMUNITARIA
Elemento 

-Despesa: 
3.3.90.39 - Outios Serviços de Terceiros - Pessoa JurÍDica (0322)

Fonte de Recursos: 01 - TESOURO
Aplicação: 510.0000 - Assistência Social - Geral
Valor da Anulação: R$ 4.750,00

unidade:.02.09.02 - FUNDo MANUT. DESENV. EDUCAÇÃO'BASICA - FUNDEB
Func. Programática: í2.361.0020-2.071 - MANUT. ATlv. ÊDUCAÇÃO ruruonUrNrnl
Elemento Despesa. 3.3.90.39 - Outros Serviços de Terçeiros - Pessoa JurlDica (0463) _
FONTC dC RCCúrSOS: 02 . TRANSFERÊNCIAS E CONVÊNIOS ESTADUAIS-VINCULADOS
Apricação: 262 OOOO - EDUCAÇÃO FUNDEB - OUTROS
Valor da Anulação: R$ í 0.000,00

Unidade: 02.12.00 - SECRETARIA DE TURISMO
Éunc. Programática: 23.695.0023-1.009 - CONSTRUÇÔES E AIVIPLIAÇÔES - TURISMO
Elernento Despesa: 4.4.90.51 - Obras e lnstalações (0Q46)
Fonte de Recürsos: 02 - TRANSFERÊNCIAS E.CONVÊNI'OS ESTADUAIS-VINCULADOS
Aplicação: 100.0136 - Revitalizaçáo do Centro de Eventos - Conv. 12912014

Valor da Anulação: R$ 7.934,44

Art.3o - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposiçoes em

contrário.

Prefeitura da Estância Turistica de Santa Fé do Sul, 24 de Fevereiro de 2016

Arman o ssa fa arcta
Prefeito

Registrado no livr prio e publicado por afixação no local de costume, na mesma data
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